LEI COMPLEMENTAR  074 – DE 21 DE MAIO DE 1998                                              

DISPENSA O RECUO FRONTAL PARA OS PRÉDIOS DESTINADOS A COMÉRCIO, COM FRENTE PARA AS RUAS SANTA CATARINA E MINAS GERAIS                    

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam dispensados do recuo frontal d os prédios destinados ao comércio construídos com frente para as ruas Santa Catarina e Minas Gerais.                                                                                                                    

Art. 2º  Esta Lei  Complementar  entra em vigor na data de sua publicação.                                                         

Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de maio  de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.

JOSÉ PEREIRA BRANDÃO – PRESIDENTE                                  
